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ATA da 503ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 

06/11/2019 

 

Aos  se i s  d i as  do  mês  de  novembro  de  do i s  mi l  e  dez enove ,  à s  doze  

horas ,  em sua  sede  na  Aven ida  Venezuela ,  cen to  e  dez ,  s egundo 

andar ,  na  sa l a  de  reun iões  da  p res idênc ia  do  Ins t i tu to  Es t adua l  do  

Ambien te  ( INEA) ,  na  c idade  do  R io  de  J ane i ro ,  r ea l i zou -se  a  

qu ingen tés ima  t e rce i ra  Reun ião  Ord inár i a  de  Licenc iamen to  

Ambien ta l  do  Conse lho  Di re to r  do  INEA (COND IR) ,  na  fo rma 

ins t i t u ída  pe lo  Decre to  Es t adua l  n º  46 .619 ,  de  doi s  de  abr i l  de  doi s  

mi l  e  dezenove.  Na  Reunião ,  e s t avam presen tes  os  Senhores  

Conse lhe i ros :  Car los  Henr ique Net to  Vaz ,  P res idente ;  Diego 

I rena ldo  Alves ,  Di re to r  de  Biod ivers idade ,  Áreas  P ro t egidas  e  

Ecoss i s t emas  (DIBAPE);  Renan  Guimarães  Escopel i  Gomes ,  Di re tor  

de  Gen te  e  Ges t ão  (D IGGES) ;  Fabio  Da lmasso  Cou t inho,  Di re to r  de  

Licenc iamen to  Ambien ta l  (DILAM);  Ju l i a  Ki sh ida  Bochner ,  Di re to ra  

Ad jun ta  de  Pós -Licença  (DIPOS) ;  Armando  Cos ta  Viei ra  Junio r ,  

Di re to r  de  Recuperação  Ambien ta l  (D IRAM);  e  He l io  Vander l e i  

Coe lho  F i lho ,  Di re to r  de  Segurança  Híd r i ca  e  Qua l idade Ambien ta l  

(D ISEQ) .  I .  Abertura:  Abr indo os  t r abalhos ,  o  P res iden te  

cumprimen tou  a  t odos  e  deu  in í c io  à  r eun ião .  1.  E-07/202 .593 /06  –  

Area l  Porto  Graúna  Ltda. .  Processo  re t i r ado  de  pau ta  a  ped ido  do  

P res idente .  2 .  E -07 /201 .180/03  -  Duse l l e  e  Serv iços  Ltda .  Me .  

Requer imen to :  Averbação  da  Licença  de  Operação  (LO IN027958) ,  

r e fe ren te  às  a t i v idades  de  ex t ração  de  a re i a  em l e i to  de  r io ,  com 

po l igona l  de  30 ,63ha ,  p rocesso  DNPM (ANM) 890.267 /1999 ,  no  

Munic íp io  de  Carm o ,  pa ra  p ro r rogação  do  p razo .  Dec isão :  Confo rme  
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cons iderações  da  equ ipe  t écnica  da  Super in t endênc ia  Regiona l  do  

P iabanha  (SUPPIB)  por  meio  de  v ideoconfe rência  e  despacho  da  

equ ipe  t écnica  da  SUPPIB  de  31 /07 /19 ,  que  esc l a receram que :  ( i )  a  

empresa  p ro toco lo u  requer imento  de  p ro r rogação  do  prazo  da  LO  

t empes t ivamen te ;  ( i i )  a  a t i v idade  é  ex erc ida  no  l e i to  do  Rio  Para íba  

do  Sul  em t recho  s i t uado  ent re  os  Es t ados  do  R io  de  J anei ro  e  Minas  

Gera i s ;  ( i i i )  a  a l í nea  “e” ,  i nc i so  X IV,  do  a r t i go  7°  da  Le i  

Complementa r  n °  140 ,  de  08 /12/11 ,  e s t abel ece  que são  ações  

admin is t ra t ivas  da  União  p romover  o  l i cenciamen to  ambien ta l  de  

empreendimen tos  e  a t i v idades  loca l izados  ou  desenvolv idos  em 2  

(do is )  ou  mai s  es t ados ;  e  ( i v )  o  requeren te  recebeu no  d i a  07 /06/19  a  

No t i f i cação  SUPPIBNOT/01107557  info rmando  sobre  a  necess idade 

de  requere r  a  r enovação  da  LO jun to  ao  Ins t i t u to  Bras i l e i ro  do  Meio  

Ambien te  e  dos  Recursos  Na tu ra i s  Renováve is  ( IBAMA) ;  o  Conse lho  

Di re to r  dec id iu :  ( a)  convola r  o  requer imento  de  averbação  da  LO  

IN027958  para  p ro rrogar  o  p razo  em renovação  dessa  LO ,  man tendo,  

a s s im ,  o  p razo  t empes t ivo  para  sua  renovação;  (b )  indefe r i r  o  

r equer imento  de  renovação  da  LO  por  v í c io  de  competênc ia ;  e  ( c )  

que  a  SUPPIB  deverá  encaminhar  os  au tos  do  p rocesso  

admin is t ra t ivo  E -07 /201 .18 0/03  ao  IBAMA  (cons iderando  que  o  

requer imento  de  renovação  da  LO f o i  t empes t ivo )  e  no t i f i ca r  o  

empreendedor  da  presen te  dec isão .  3.  E-07 /202.584 /08  –  Area l  do  

Beto  Extração  e  Comerc ia l i zação  Ltda . .  Requer imento :  Licença  

P révia  a  s e r  t r ans fo rmada  em Licenç a  P révia  e  de  Ins t a l ação  para  

ex t ração  de  a re i a  em l e i to  de  r io ,  cadas t rada  sob  o  p rocesso  de  ANM 

891 .032/13 ,  no  Munic íp io  de  Pe t rópol i s .  Deci são :  Licença  ap rovada 

confo rme  cons iderações  da  equ ipe  t écn ica  da  SUPPIB por  meio  de  

v ideoconfe rência  e  Parecer  Té cn ico  de  Licença  P rév ia  de  Ins t a l ação  

n°  SUP 002 /2019.  4 .  E -07/508 .568/12  –  Transpontua l  Express  

Transportes  Ltda. .  Requer imento :  Rat i f i ca r  a  deci são  do  Conselho  

Di re to r  em sua  486ª  Reunião  Ordinár i a  de  Licenc iamento  Ambien ta l ,  

do  d i a  28/06/19 ,  de  ap rovaçã o  da  r enovação  da  Licença  de  Operação  

( LO IN027139)  pa ra  t r anspor t e  i n t e rmunic ipa l  de  p rodutos  

pe r igosos ,  c l asse  2 -2 .1  (gases  i n f l amáve is )  e  2 .2  (gases  não -
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i n f l amávei s ) ,  c l as ses  3  ( l í qu idos  inf l amávei s ) ,  c l as se  4  –  4 .1  

( só l idos  in f l amáve is ) ,  c l as se  6  –  6 .1  (subs t ânci as  t óx icas) ,  c l as se  8  

( subs t ânci as  co r ros ivas )  e  c l as se  9  (subs t ânc i as  e  a r t i gos  pe r igosos  

d iversos ,  i nc lu indo subs t ânc i as  que  ap resentem r i sco  para  o  meio  

ambien te ) ,  bem como cole t a  e  t r anspor t e  de  res íduos  c l asse  I ,  I IA  e  

I IB e  Res íduos  de  Con s t rução  Civ i l  c l as ses  A ,  B ,  C  e  D,  em todo 

t e r r i t ó r io  do  Es t ado  do  Rio  de  Jane i ro .  Dec i são :  Ra t i f i cação  

ap rovada  confo rme  cons iderações  da  equipe  técn ica  da  

Super in t endênc ia  Regional  de  Macaé  e  das  Os t ras  (SUPMA) por  

meio  de  v ideoconferênc ia  e  Parecer  Técn ico  de  Licença  de  Operação  

n º  SUPMA 056/2019 .  5 .  PD-07/014 .729 /19  -  Guap i  Papei s  Ind .  de  

Pape l  e  Pape lão  Eire l i .  Requer imento :  Au to r iz ação  Ambien ta l  pa ra  

i n t e rvenção  em Área  de  P rese rvação  Permanente  (APP)  de  

ed i f i cação  p ro j e t ada  (ga lpão  para  a lmox ar i fado / mecânica)  na  Fa ix a  

Margina l  de  P ro t eção  (FMP)  do  R io  Banana l ,  no  Munic íp io  de  

Guap imi r im .  Dec i são :  Confo rme  cons iderações  da  equipe  t écn ica  da  

Gerênc ia  do  Licenc iamento  de  Recursos  Híd r i cos  (GELIR H) ,  Parecer  

Técn ico  n°  2 .725 /2019 ,  Parecer  da  P rocurador i a  d o  INEA RD n°  

04 /2007  e  Decre to  Es t adual  42 .356 /10 ,  que  esc l a receram que 

t ecn icamente  o  Serv i ço  de  Demarcação  de  Fa ix a  Margina l  de  

P ro t eção  (SEFAM) não  se  opõe à  implan tação  da  benfe i tor i a  (ga lpão  

para  a lmox ar i fado/mecân ica )  p ro j e t ada  na  á rea  da  FMP,  uma ve z  

que :  ( i )  a  á rea  como um todo  es t á  an t rop izada,  s endo  cons iderada 

u rbana  conso l idada com perda  de  função  eco lógica ,  enquadrando -se  

nos  c r i t é r ios  do  Decre to  Es t adual  42 .356 /10;  ( i i )  há  out ras  

benfe i to r i as  ao  longo  das  margens  do  cu rso  d ’água ;  ( i i i )  não  hav erá  

ganhos  ambien ta i s  s ign i f i ca t ivos  apenas  na  sua  re t i r ada ;  ( i v )  não  há  

v i ab i l i dade para  a l t e rnat iva  t écn ico - locac iona l ,  c ons iderando a  

j u s t i f i ca t iva  ap resen tada  pelo  requeren te ;  e  (v )  é  ambien ta lmente  

mai s  p rovei toso  que  se j am rea l iz adas  med idas  compensa tó r i as  em 

ou t ros  t r echos  da  bac i a  h id rográ f i ca ;  o  Conselho  Di re to r  ap rovou  a  

Au to r iz ação  Ambien ta l  pa ra  a  i n t e rvenção  em APP  da  ed i f i cação  

p ro j e t ada  ( ga lpão  para  a lmox ar i fado /mecân ica )  na  FMP.  Como 

med ida  compensa tó r i a ,  o  empreend imen to  deverá  ap resen ta r  ( a)  
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pro je to  de  recompos ição  de  vege tação  em FMP em 90 d i as ,  que  

deverá  se r  ex ecutado  no  t r echo em ques t ão  do  R io  Banana l  ou  em 

ou t ro  cu rso  d ’água  na  p rópr i a  bac ia  h id rográ f i ca ,  s empre  que 

poss ível  em sua  mic robac ia  h id rográ f ica ,  na  p roporção  de  no  mínimo  

8 :1  em re l ação  à  á rea  que  so f reu  in t e rvenção ,  com espéc ies  na t ivas  e  

s ign i f i ca t ivas  do  ecoss i s t ema local ,  ou  (b )  p ropos t a  de  mone t iz a ção  

para  a  r epos i ção  f lo res t a l .  6 .  PD-07 /014.1206 /19  -  Petrobras  

Transporte  S .A.  (Transpetro) .  Requer imento :  Au to r iz ação  

Ambien ta l  pa ra  ob ra  emergenc ia l  de  in speção  e  co r re l ação  no  

gasodu to  GASJ AP,  no  ponto  km 023+043 ,  no  Municíp io  de  Nova 

Iguaçu .  Dec i são :  Au to r iz ação  Ambien ta l  ap rovada  confo rme 

cons iderações  da  equ ipe  t écn ica  da  Gerênc ia  de  Licenc iamen to  de  

R isco  ambient a l  e  Ár eas  Con taminadas  (GELRAC )  e  Parecer  Técn ico  

n°  2 .650 /2019 .  O Conselho  Di re to r  de te rminou ,  a inda ,  que  a  DILAM 

dê  c i ênci a  aos  ges to res  das  Un idades  de  Conservação  APA Tinguá  

(P re fe i tu ra  de  Nova  Iguaçu)  e  APA do  Al to  Iguaçu  (D IBAPE/ INEA)  

quan to  à  p resen te  dec isão ,  em consonânc ia  com a  Reso lução  

CONAMA 428 ,  de  17 /12 /10 .  7 .  PD-07 /014.1252 /19  -  Petrobras  

Transporte  S .A.  (Transpetro) .  Requer imento :  Au to r iz ação  

Ambien ta l  pa ra  obra  emergenc ia l  de  in speção ,  co r re l ação  e  r eparo  

no  o l eoduto  ORBIG 40’ ’ ,  nos  Munic íp ios  de  Mangara t iba  e  I t agua í .  

Dec i são :  Au to r iz ação  Ambien ta l  ap rovada  confo rme  cons iderações  

da  equ ipe  t écn ica  da  GELRAC  e  Parecer  Técn ico  n°  2 .669 /2019 .  O 

Conse lho  Di re to r  de t e rminou ,  a inda ,  que  a  D ILAM dê  c i ênc i a  ao  

ges to r  das  Un idades  de  Conservação  APA de  M angara t iba  e  Parque 

Es t adua l  do  Cunhambebe  (DIBAPE/ INEA)  quan to  à  p resen te  

dec i são ,  em consonânc ia  com a  Reso lução  CONAMA 428,  de  

17 /12 /10 .  8 .  PD-07 /014 .812/17  -  Braskem S.A. .  Requer imento :  

Ra t i f i ca r  a  deci são  do  Conse lho  Di re to r  em sua  499 ª  Reun ião  

Ord iná r i a  de  Licenc iamen to  Ambien ta l ,  do  d i a  04 /10 /19 ,  de  

ap rovação  da  averbação  da  Licença  de  Ins t a l ação  (LI  IN001980)  

re fe ren te  à  implantação  do  s i s t ema de  pur i f i cação  da  ca rga  de  

p ropano ,  inc lu indo novo  s i s t ema  de  remoção  de  ox igenados  e  

modi f i cações  nos  equ i pamentos  ex is t en t es  ( t o r re  de  quench ,  t o r re  de  
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soda  e  compresso r  de  gás  de  ca rga) ,  no  Municíp io  de  Duque  de  

Cax ias ,  pa ra  p ro r rogar  o  p razo  de  val idade  por  180  d i as ,  con tados  a  

pa r t i r  da  dat a  de  09 /10 /19 ,  cons iderando  a  necess idade  de  ex t ensão  

do  per íodo  de  es tudo  de  t r a t ab i l i dade  da  co r ren te  de  e t anol  na  

es t ação  de  t r a t amen to ,  confo rme es t abe l ec ido  na  cond ic ionante  08 .  

Dec i são :  Rat i f i cação  ap rovada  conforme  cons iderações  da  equ ipe  

t écn ica  da  Gerência  de  Lic enc iamento  de  Indús t r i a s  (GELIN )  e  

Parecer  Técn ico  de  Averbação  de  Licença  de  Ins t a l ação  n°  

167/2019 .  9 .  PD-07 /014.668 /2017  -  Ambev  S .A . .  Requer imento :  

Ra t i f i ca r  a  deci são  do  Conse lho  Di re to r  em sua  497 ª  Reun ião  

Ord inár i a  de  Licenc iamen to  Ambien ta l ,  do  d i a  20 /09 /19 ,  de  

ap rovação  da  averbação  da  Licença  de  Ins t a l ação  (LI IN002348) ,  

r e fe ren te  à  i n s t a l ação  e  subs t i t u i ção  de  equipamen tos  re l a t i vos  à  

p rodução  de  ce rve ja  e  r e f r ige ran te ;  implan tação  de  uma nova l i nha  

de  envase  de  ce rvej a  em gar ra fas  ( L5 41 ,  de  capac idade  para  15 .000 

gar ra fas /ho ra ) ;  adequação  do  s i s t ema  de  t r a t amen to  de  e f luen tes ;  

r ea l iz ação  de  in t e rvenções  c iv i s  na  rede  de  d renagem de  e f luente  

i ndus t r i a l  e  ampl i ação  da  á rea  cons t ru ída  da  fáb r i ca  em 450m²  para  

implantação  de  uma nova  adega  de  fe rmento  e  cen t ra l  CIP ,  no  

Munic íp io  de  Cachoe i ras  de  Maca cu,  pa ra :  ( i )  a l t e ra r  o  ob je to ,  

pas sando  para :  “ Ins ta lar  e  subs t i tu i r  equipamen tos  re la t i vos  à  

produção de  cerveja  e  r e f r igerante ;  implantar  uma nova  l i nha  de  

envase  de  cerve ja  em garrafas  (L541,  de  capac idade  para  15 .000 

garra fas /hora);  adequar  o  s i s t ema de  t ra tamento  de  e f luen tes ;  

r ea l i zar  in t ervenções  c i v i s  na  rede  de  drenagem de  e f luen te  

i ndus tr ia l  e  ampl iar  a  área  cons t ru ída  da  fábr i ca  em 450m²  para  

implantação  de  uma  nova adega  de  f ermen to  e  cen t ra l  CIP;  

implantar  uma  ba ia  de  recebimento / t rans f erênc ia  de  beb idas ,  um 

s i s t ema para  c i rculação de  e tano l  para  re f r igeração da  adega  de  

f ermentação ,  um s i s t ema  de  osmose  reversa  na  ETA,  uma  nova  l i nha  

de  envase  de  la tas  (L inha Craf tL512)  e  um tanque  de  n i t rogên io  e  

i nc lusão  de  novas  matér ias -pr imas  e  i n sumos ”  e  ( i i )  p ro r rogar  o  

p razo  de  val idade  por  mais  15  meses .  Dec i são :  Rat i f i cação  ap rovada  

confo rme  cons iderações  da  equ ipe  técn ica  da  GELIN  e  Parecer  
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Técn ico  de  Averbação  de  Licença  de  Ins t a l ação  n º  Manua l  148 /19 .  

10 .  E -07/512 .461/11  -  Petró leo  Bras i l e i ro  S .A.  (Petrobras ) .  

Requer imen to :  Renovação  da  Licença  de  Operação  (LO  IN020610)  

pa ra  du to  pa ra  t r ans fe rência  do  e f luen te  i ndus t r i a l  da  es t ação  de  

t r a t amen to  e ,  em para l e lo ,  o  s i s t ema óp t i co  pa ra  o  a t end imen to  ao  

t r á fego  de  au tomação  en t re  o  Termina l  de  Cabiúnas  (TECAB)  e  a  

Es t ação  Bar ra  do  Furado ,  nos  Municíp ios  de  Macaé ,  Carapebus  e  

Qu i ssamã.  Dec i são :  Renovação  ap rovada  confo rme  cons iderações  da  

equ ipe  t écn ica  da  GE LIN e  Parece r  Técn ico  de  Renovação  de  

Licença  de  Operação  n°  Manual  178/2019.  11 .  E -07/511 .419 /10  -  

I sero  Indús tr ia  e  Comérc io  Ltda. .  Requer imento :  Licença  de  

Operação  para  fab r i cação  de  peças  metá l i cas ,  como dobradiças  e  

aces só r ios  pa ra  po r t a  e  j ane l a  des t inados  à  indús t r i a  da  cons t rução  

c iv i l ,  envo lvendo  p rocesso  de  ga lvanop las t i a ,  no  Municíp io  de  No va 

Fr ibu rgo .  Deci são :  Licença  ap rovada confo rme  cons iderações  da  

equ ipe  t écn ica  da  GELIN e  Parecer  Técn ico  de  Licença  de  Operação  

–  LO n°  180 /19 .  12 .  E -07 /202.778 /03  -  Viação  Pavunense  S .A. .  

Requer imen to :  Renovação  da  Licença  de  Operação  (LO n°  690 /98)  

pa ra  reparos  mecân icos ,  e l é t r i cos  e  h id ráu l i cos ,  l avagem,  p in tu ra  

com ro lo  ou  p ince l ,  l ub r i f i cação  e  abas t ec imen to  de  f ro t a  p rópr i a  em 

sua  garagem de  ôn ibus ,  no  Munic íp io  do  R io  de  J anei ro .  Dec i são :  

Confo rme  cons iderações  da  equipe  técn ica  da  GELIN  e  Parecer  

Técn ico  de  Indefe r imen to  de  Renovação  de  Licença  de  Operação  n°  

179/2019 ,  o  Conse lho  Di re to r  i ndefe r iu  o  requer imento  de  

renovação .  O  COND IR de te rminou,  a inda ,  que  o  Serv i ço  de  

For t a l ec imento  da  Ges t ão  Ambienta l ,  da  Super in t endência  Gera l  das  

Regionai s  (SUPGER) ,  o f i c i e  à  Pre fe i tu ra  do  R io  de  J anei ro  quan to  à  

p resente  dec isão  e  às  ações  impos tas  pe lo  INEA,  não  a t end idas  pel a  

empresa .  13 .  E-07 /002 .13627/14  –  Comando  da  Marinha  –  Escola  

Naval .  Requer imento :  Averbação  da  Licença  P révia  (LP  IN038832)  

re fe ren te  à s  ob ras  de  ampl i ação  de  p íe r  e  cons t rução  de  molhe  de  

a t racação  na  Esco la  Nava l ,  l oca l iz ada  na  I lha  de  Vi l l egagnon ,  no  

Munic íp io  do  Rio  de  J anei ro ,  pa ra :  ( i )  p ro r rogar  o  p razo  de  va l idade  

a t é  24 /03/22;  e  ( i i )  a l t e ra r  o  obje to  pa ra :  “ obras  de  ampl iação  de  
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p íer  e  cons t rução  de  molhe  de  a t racação ,  bem como  da  a t i v idade  de  

dragagem de  manutenção  do  canal  de  acesso  e  berço  de  a t racação 

na  Escola  Nava l ,  loca l i zada no  Cen tro  do  R io  de  Janei ro ,  sob  a  

responsab i l idade  do  Com ando  da  Marinha  -  Escola  Nava l” .  Dec i são :  

Averbação  ap rovada  confo rme  cons iderações  d a  equipe  t écn ica  da  

Coordenador i a  de  Es tudos  Ambienta i s  ( CEAM) e  Parecer  Técn ico  de  

P ro r rogação  de  Licença  P rév ia  -  CEAM n°  40 /19 .  I I .  

Encerramento:  Nada  mai s  havendo  a  t r a t a r ,  o  P res idente  agradeceu  

a  pa r t i c ipação  de  todos .  Em seguida ,  l av rou  a  p resen te  a t a  que  va i  

a s s inada  por  e l e  e  po r  todos  os  Conselhe i ros  do  Ins t i tu to  Es t adual  

do  Ambien te  p resentes  nes t a  dat a .  

 

 

____________________________________ 

CARLOS HENRIQUE NETTO VAZ 

Presidente 

Id. f. 5101549-8 

 ____________________________________ 

DIEGO IRENALDO ALVES 

Diretor de Biodiversidade, Áreas Protegidas e 

Ecossistemas - Id. f. 5098033-5 

____________________________________ 

RENAN GUIMARÃES ESCOPELI 

GOMES 

Diretor de Gente e Gestão - Id. f. 5106080-9 

 ____________________________________ 

FABIO DALMASSO COUTINHO 

Diretor de Licenciamento Ambiental 

Id. f. 570451-0 

 

____________________________________ 

JULIA KISHIDA BOCHNER 

Diretora Adjunta de Pós-Licença  

Id. f. 4347935-9 

 

 ____________________________________ 

ARMANDO COSTA VIEIRA JUNIOR 

Diretor de Recuperação Ambiental 

Id. f. 5105994-0 

____________________________________ 

HELIO VANDERLEI COELHO FILHO  

Diretor de Segurança Hídrica e Qualidade 

Ambiental - Id. f. 5106164-3 

  

 

 

 


